
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 
CNPJ Nº 08.085.771/0001-30 

Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema – RN 

 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES: Rua João Francisco, 90, Bairro Centro, Upanema-RN, de segunda a sexta das 08:00 as 12:00 

horas ou por meio do e-mail: pmu_licitacao@hotmail.com  

1.  

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Antonio Carlos Viana Balbino 

 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Renan Mendonça Fernandes 

 

 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, pelo regime de 

empreitada por preço unitário, com SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 029, de 29 de março de 2023, atualizado pelo Decreto Municipal nº 023, 

de 23 de junho de 2025, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal 8.538, 

de 6 de outubro de 2006, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA/RN 

PORTAL UTILIZADO https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

DATA E HORA DE INICIO 

DAS PROPOSTAS: 
08/06/2026 Às 09h00min. 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 
08/07/2026 Às 23h59min. 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
13/07/2026 Às 08h30min. 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

 
13/07/2026 Às 09h00min. 

VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO: 

R$ 810.316,00 (oitocentos e dez mil e trezentos dezesseis reais). 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

 

PARTE ESPECÍFICA - CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MAIOR DESCONTO POR ITEM 

PRAZO DE EXECUÇÃO DE ACORDO COM O PREVISTO NA ORDEM 

DE SERVIÇOS A SER EMITIDA PELO SETOR 

DEMANDANTE 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP Nº 002/2026 

 

 

A
ne

xa
do

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 V

IA
N

A
 B

A
LB

IN
O

Assinatura Eletrônica: 0e69bbba65c39be5aeb7f787ead68ba6774853928bf78eb2bc14e0885ec885e6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: R

en
an

 M
en

do
nç

a 
F

er
na

nd
es

. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 
CNPJ Nº 08.085.771/0001-30 

Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema – RN 

 
 
 
 
 

FORMA DE EXECUÇÃO 
SOB DEMANDA, DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES IDENTIFICADAS PELO 

MUNICÍPIO DE UPANEMA. 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
POR ITEM (O objeto da presente licitação será 

adjudicado por desconto unitário, haja vista a 

natureza heterogênea do objeto). 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 0,01 % (zero vírgula zero um por cento). 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

FACULTATIVA (Caso a licitante não queira 

realizar a visita técnica, deverá apresentar 

DECLARAÇÃO de que conhece e aceita todas 

as condições do local para realizar os serviços a 

serem contratados). 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO SIM – no percentual de 5% até a data de assinatura 
do contrato, podendo ser dentre as modalidades 
definidas no §1º, do art. 96, da Lei nº 14133/2021. 

§3º, do art. 96, da Lei nº 14133/2021: 

O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação 
da garantia pelo contratado quando optar pela 
modalidade prevista no inciso II do § 1º deste 
artigo. 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA – ART. 59, §5º SIM -  Nas contratações de obras e serviços de 
engenharia, será exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 
14.133/2021 (qualquer modalidade definida no §1º, 
do art. 96. 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 

HABILITAÇÃO? 
SIM 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 120 (cento e vinte dias) DIAS. 

PRAZO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 25 (vinte e cinco) dias úteis, em conformidade com 
Art. 55, Inciso II, Alínea “b”, da Lei nº 
14.133/2021. 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

A
ne

xa
do

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 V

IA
N

A
 B

A
LB

IN
O

Assinatura Eletrônica: 0e69bbba65c39be5aeb7f787ead68ba6774853928bf78eb2bc14e0885ec885e6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: R

en
an

 M
en

do
nç

a 
F

er
na

nd
es

. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 
CNPJ Nº 08.085.771/0001-30 

Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema – RN 

 
 
 
 
 

1. DO OBJETO E DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) E 

DEVIDAMENTE HABILITADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONCERNENTES A ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA, TOPOGRAFIA, BEM COMO, 

SEGURANÇA NO TRABALHO, EM CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO PROCESSO, DE 

FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 

INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO NO QUE TANGE AO ACOMPANHAMENTO DE OBRAS 

E SERVIÇOS CONGÊNERES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. O certame será realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, com inversão de fases, em conformidade 

com a legislação aplicável. 

1.2. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal, a forma pela qual deverão ser executados os serviços licitados e as diversas obrigações dos licitantes e 

do(s) adjudicatário(s) do objeto desta licitação estão registradas neste Edital, nas especificações técnicas, projeto 

básico, e na Minuta da Ata de Registro de Preços que, igualmente, integram o dossiê de informações sobre a 

licitação. 

1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, e as especificações técnicas constantes no projeto básico o 

licitante deverá obedecer a este. 

1.4. VISITA TÉCNICA (AVALIAÇÃO PRÉVIA): As visitas técnicas ao local dos serviços serão facultativas e 

poderão ser realizadas conforme clásula 7.9 deste edital. 

1.5. Os licitantes que optarem por não realizar a visita técnica deverão apresentar, juntamente com os 

documentos de habilitação, declaração subscrita nos termos da clásula 7.9.2, afirmando que conhece o local dos 

serviços, os projetos e todas as suas características, não podendo posteriormente apresentar reclamações a esse 

título. 

 

2.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas. 

2.2. SOB PENA DE INABILITAÇÃO, o fornecedor enquadrado como Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte deverá apresentar declaração de observância aos limites de contratação para ME/EPP, 

fundamentado no art. 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), em conformidade com o 

tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento.  

2.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e 

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou 

até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

2.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
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4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA: 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento.      

2.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 

subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

2.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

2.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

2.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue com 

as demais licitantes. 

2.4. Na Parte Específica do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às 

microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, conforme 

estabelecido nos itens subsequentes. 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal de Compras Públicas, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória CONCORRÊNCIA, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

Concorrência. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

4.1.  Poderão participar desta concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, os que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Empresas reunidas em consórcio ou grupo de empresas. 

4.3. Não poderão disputar esta licitação. 

4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.3. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

3. DO CREDENCIAMENTO: 
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5. DO CADASTRAMENTO DA HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.3.11. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Concorrência; 

4.3.12. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5°, da Lei n° 12.690/2012. 

4.3.13. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a HABILITAÇÃO e a 

PROPOSTA com o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
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requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição.  

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.2.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos na  Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 

5.3. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

5.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.6.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.6.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o percentual mínimo, caso estabelecido, e 

o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.7.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.7.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.7.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.8 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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6. DA INVERSÃO DE FASES E ADOÇÃO AO REGISTRO DE PREÇOS: 

5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.1. A presente licitação será realizada com inversão de fases, permitida no art. 17, §1º da Lei 14.133, de 1º de 

abril de 2021, devendo a análise da habilitação dos licitantes preceder a fase de julgamento de propostas e lances. 

6.2. De início, é imperioso destacar que a Nova Lei de Licitações e contratos, Lei nº 14.133/21, em seu Art. 

17, §1º, prevê a possibilidade de inversão das fases de habilitação e de julgamento das propostas, desde que 

justificado no processo administrativo: 

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
 
I - preparatória;  
II - de divulgação do edital de licitação;  
III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;  
IV - de julgamento;  
V - de habilitação;  
VI - recursal;  
VII - de homologação. 
 

§ 1º A fase referida no Inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 

benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação. 

 

6.3. Observa-se, portanto, que a Lei faculta a inversão, desde que a Administração demonstre, de forma 

motivada, as vantagens da medida em termos de celeridade, eficiência e economicidade, o que se coaduna com os 

princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública. 

6.4. A inversão de fases busca garantir um ganho em qualidade dos serviços e/ou bens adquiridos. Desse 

modo, é possível analisar a melhor proposta para o licitante. A análise prévia dos concorrentes contribuiu para a 

seleção de fornecedores mais capacitados, resultando em contratações mais eficazes. 

6.5. É sabido que, em regra, a fase de lances precede a habilitação, contudo, em alguns casos, como serviços 

cuja continuidade quando interrompidos ou suspensos podem causar prejuízos aos serviços prestados, como é o 

presente caso, a inversão de fases mostra-se mais efetiva, pois em muitos processos de licitação, empresas sem 

capital social, sem capacidade técnica comprovada, acabam se aventurando e oferecendo lances menores, saindo 

vencedoras no pleito, mas na fase de habilitação chega-se à conclusão de que estas não preenchem os requisitos 

estabelecidos no edital, causando prejuízos de tempo que muitas vezes não são recuperáveis ou, em muitos casos, 

acaba-se perdendo o objeto por questões de prazo, ou ainda a licitação torna-se fracassada”. 

6.6. A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/21) prevê a inversão de fases como 

ferramenta capaz de promover uma escolha mais criteriosa e eficiente da empresa a ser contratada e da qualidade 

do objeto ou serviço licitado. 

6.7. Desse modo, em vez de iniciar o processo licitatório pela análise das propostas de preços, na primeira 

etapa ocorre a análise da documentação, ou seja, atendidas as exigências do edital, as propostas de preços 

analisadas participarão da etapa de lances. 

6.8. IMPORTANTE REGISTRAR que ao adotarmos a inversão de fases não há prejuízos quanto à 
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igualdade de condições, à competitividade, uma vez que o presente projeto básico estabelece critérios objetivos 

de habilitação, bem como os valores da contratação são evidenciados por planilhas de composição de custos 

extraídos de órgãos oficiais e compatíveis com o mercado, ou seja, a administração pública não será onerada com 

preços acima do praticado no mercado, obtendo preços justos com maior garantia de viabilidade de execução. 

6.9. Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui para um 

ambiente de maior transparência, permitindo que todas as empresas possam competir em condições iguais desde 

o início. Essa transparência favorece também que todos os participantes estejam cientes dos critérios e requisitos 

necessários, evitando surpresas na fase de apresentação de propostas. 

6.10. Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois o processo seletivo concentra-se na 

escolha de empresas mais qualificadas. Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e operacional são 

incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de maior qualidade, ou seja, afastando eventuais 

“aventureiros” que participam apenas da fase de lances, diminuindo sobremaneira os preços. 

6.11. A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade e eficiência 

dos serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a participação de empresas não qualificadas, contribui 

ainda para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reais demandas e exigências do Poder 

Executivo, evitando subestimações que poderiam comprometer a qualidade do serviço. 

6.12. O Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.12.1. SICAF, quando for o caso; 

6.12.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.12.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.12.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.12.5.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.12.6.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.12.7.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

6.12.8.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
6.13. caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de avaliação da 

documentação de habilitação. 
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JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.14. Trata-se de licitação objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) E 

DEVIDAMENTE HABILITADA(S) OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONCERNENTES A ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA, TOPOGRAFIA, BEM COMO, 

SEGURANÇA NO TRABALHO, EM CONFORMIDADE COM OS AUTOS DO PROCESSO, DE 

FORMA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 

INFRAESTRUTURA E DESENV. URBANO NO QUE TANGE AO ACOMPANHAMENTO DE 

OBRAS E SERVIÇOS CONGÊNERES, em conformidade com o disposto nos autos do processo. 

6.15. O regulamento determina que as licitações para registro de preços podem ser realizadas nas 

modalidades concorrência e pregão. Como o objeto se enquadra em objeto de natureza especial, pois não 

possui especificação usual de mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o 

inciso XXI, alínea “b” do Art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o objeto pode ser licitado por SRP 

visto que se adequa às hipóteses previstas no Art. 3º do Decreto Nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

6.16. O Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas contratações para aquisição de bens ou 

produtos, como para a prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das hipóteses 

previstas no Art. 3º do Decreto Nº 11.462/2023: necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 

aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade 

de medida ou em regime de tarefa; aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

de um órgão ou entidade, ou a programas do governo; ou quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

6.17. Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta contratação, 

deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, por ser 

um procedimento que resultará em vantagens para Administração, descomplicando procedimentos para 

contratação de serviços, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior número 

de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, por 

registrar preços e disponibilizá-los por 12 meses, para quando surgir a necessidade, executar o objeto 

registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens. 

6.18. O Registro de Preços mostra-se essencial, pois, por limitações orçamentárias, a contratação pode não 

se dar de forma imediata, sendo necessário o aguardo da disponibilidade orçamentária para a efetivação da 

contratação de todos os itens. Daí a necessidade de que o processo seja realizado como sistema de registro 

de preços, mantendo-se o preço registrado para que a unidade possa efetuar sua contratação, de acordo com 

a demanda, aplicando-se justamente o fim a que se destina esse sistema, ou seja, atender eventuais 

contratações, as quais não são passíveis de mensurar pontualmente naquele momento, embora se saiba, de 

pronto, que a contratação será necessária em espaço de tempo, que abrange a vigência da ata, que será de 12 

meses, podendo ampliar o número de contratados até o limite do registrado, tornando mais eficiente, eficaz 

e econômico o procedimento, racionalizando a força de trabalho, bem como os dispêndios em um curto 

espaço de tempo, sem ter que fazer outros procedimentos para o mesmo fim, no âmbito do órgão. 

6.19. Além disso, as Atas de Registro de Preços também podem ser compartilhadas entre diferentes órgãos 

A
ne

xa
do

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 V

IA
N

A
 B

A
LB

IN
O

Assinatura Eletrônica: 0e69bbba65c39be5aeb7f787ead68ba6774853928bf78eb2bc14e0885ec885e6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: R

en
an

 M
en

do
nç

a 
F

er
na

nd
es

. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 
CNPJ Nº 08.085.771/0001-30 

Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema – RN 

 
 
 
 
 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

públicos, o que diminui os custos com as compras públicas, ao mesmo tempo que aumenta as chances de 

empresários fornecerem para os Entes Administrativos. 

6.20. O SRP, segundo MARÇAL JUSTEN FILHO, “apresenta diversas virtudes, propiciando a redução de 

formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração Pública”. Tal o é que, diante de 

situação que se amolde às hipóteses previstas no art. 3º do Regulamento, a adoção do Sistema de Registro 

de Preços constitui-se em verdadeira obrigação para o gestor, devendo apresentar justificativa em caso de 

não adoção. 

6.21. No caso em tela, considerando que a contratação da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONCERNENTES A ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA, TOPOGRAFIA, BEM COMO, 

SEGURANÇA NO TRABALHO é necessária para atender as demandas da Prefeitura Municipal de 

Upanema/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Turismo, Infraestrutura e Desenv. Urbano, 

conforme autos do processo, enquadrando-se nas hipóteses previstas no do Decreto nº 11.462/2023. 

Assim, a solução mais vantajosa no momento para esta Prefeitura Municipal é a utilização do Sistema de 

Registro de Preços. 

6.22. A contratação deverá ser realizada por meio de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, utilizando-se o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, haja vista tratar-se de 

contratação de serviços especiais de engenharia que permite a flexibilização do quantitativo a ser contratado, 

uma vez que o SRP é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de 

serviços e aquisição de bens ou prestação de serviços, para contratações futuras. 

6.23. Portanto, considerando os aspectos técnicos, a análise de mercado, as exigências legais, bem como os 

princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, concluímos que a LICITAÇÃO DOS SERVIÇOS POR 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONCERNENTES A 

ENGENHARIA CIVIL, ARQUITETURA, TOPOGRAFIA, BEM COMO, SEGURANÇA NO 

TRABALHO, NO QUE CONCERNE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E DEMAIS SERVIÇOS CONGÊNERES (conforme SOLUÇÃO 02) é a solução mais 

adequada existente no mercado para atender às necessidades do município, garantindo economicidade, 

eficácia e sustentabilidade. 

6.24. Dessa forma, a contratação proposta busca garantir que a Administração disponha dos instrumentos 

técnicos necessários para o adequado planejamento, regularização e execução de suas atividades. 

 

 

7.1. Os documentos previstos neste Edital e Projeto Básico são necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Não será permitida a participação de empresa estrangeira que não tenha sede no país. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
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7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é importante para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, que 

conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, para acompanhamento 

por servidor (a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico ou representante lagal acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação.  

7.10. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá enviar os seguintes documentos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observando o procedimento disposto neste Edital: 

7.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

7.10.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.10.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

7.10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.10.2.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.10.2.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

7.10.2.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

7.10.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

7.10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.10.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.10.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

7.10.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.10.4. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
7.10.6. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

 
7.10.7. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais já exigíveis de acordo com a legislação aplicável, comprovando: 
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a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 Ativo Circulante  

                               LC                                         Passivo Circulante 
 

 

1.1.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

1.1.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 
JUSTIFICATIVA DA APLICABILIDADE DOS ÍNDICES PREVISTOS: 
 
O desempenho econômico-financeiro de uma empresa é essencial para sua continuidade e credibilidade no mercado. 

Empresas que não possuem estabilidade financeira tendem a acumular dívidas e podem enfrentar dificuldades no 

cumprimento de suas obrigações. 

 
Em conformidade com o disposto no Art. 69, da Lei 14.133/2021, a comprovação de forma objetiva, por 

coeficientes e índices econômicos, deverá ser devidamente justificada. 

 
Diante disso, para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os Índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 

 
Os índices acima não ferem ao disposto no Art. 69 da Lei 14.133/2021 e foram estabelecidos através de estudos e 

adoção usual, com os resultados exigidos em patamares razoáveis para avaliar a situação econômico-financeira dos 

licitantes. 

 
O ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL demonstra a capacidade de pagamentos da empresa, relacionando tudo que 

se converte. É em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. O índice 

menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas, 

o que pode comprometer a continuidade das atividades. 

 
O ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos totais, para 

pagamento do total de suas dívidas. Para o índice colacionado, o resultado maior que 1,00 demonstra que a empresa 

é solvente, comprovando uma boa situação, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a condição da 

empresa. 

 
O ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando tudo 

que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. O índice menor do que 1,00 

demonstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode 

inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. 

 
Considerando-se caso o resultado dos índices, exceto endividamento geral: 

 

LG = 

SG 
= 
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• MENOR QUE 1,00: situação da empresa deficitária;  

• DE 1,00 A 2,00: situação da empresa equilibrada;  

• MAIOR QUE 2,00: situação da empresa satisfatória. 

 

A adoção de índices constitui instrumento relevante para a constatação da exequibilidade do objeto e não pode ser 

desconsiderada pela Administração, especialmente no tocante à boas práticas Legais, no que tange ao Interesse 

Público. 

 
Os índices estabelecidos atendem ao disposto no Art. 69 da Lei 14.133/2021, pois permitem a comprovação da 

situação financeira da empresa de forma objetiva, através dos cálculos previstos e devidamente justificados, 

usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 

decorrentes da contratação, ao passo em que não frustram ou restringem o caráter competitivo, eis que 

estabelecidos em patamares aceitáveis. 

 
7.10.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

 
7.10.8.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica serão exigidos os seguintes 

documentos: 

7.10.8.2. A fim de resguardar a Administração Pública e garantir a plena execução do objeto, far-

se-á a habilitação ou inabilitação das empresas participantes do processo licitatório por meio de 

comprovação de Capacidade Técnico-Operacional (CAO) e Técnico-Profissional. Essas exigências se 

justificam por se tratar de serviço de engenharia, de modo que é medida imperiosa a demonstração de 

capacidade de execução por meio da apresentação de acervo, comprovantes e certidões de serviços 

compatíveis com o objeto licitado. 

7.10.8.3. Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente da região a que estiver vinculado a 

LICITANTE, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação, em razão da natureza 

multidisciplinar dos serviços que envolvem atividades técnicas de engenharia e de arquitetura e 

urbanismo. 

7.10.8.3.1. A Prova de registro ou inscrição do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA da região a que estiver vinculado, do exercício vigente, que 

comprove atividade relacionada com o objeto, sendo inválido o documento que não apresentar 

rigorosamente a situação atualizada da Empresa; 

7.10.8.3.2. Certidão de Quitação e Regularidade no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante, vigente na data 

prevista para a abertura do presente certame. 

7.10.8.3.3. No ato de assinatura do contrato, em se tratando de empresa com sede em outro 

Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional competente deverá portar o visto no 

CREA/RN, na forma da Resolução CONFEA n.º 1.121 de 13 de dezembro de 2019 e suas 

alterações ou a que vier substituí-la, para fins de contratação; 

7.10.8.3.4. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
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por meio da apresentação de certidões de acervo operacionais (CAO) acompanhadas de 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.10.8.3.5. QUANTO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de 

um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

7.10.8.3.6. Para comprovação do acervo técnico de forma a garantir a idoneidade dos 

atestados, os mesmos deverão ser acompanhados de: 

7.10.6.3.5.1. Cópia da ART ou RRT de execução; 

7.10.8.4. A LICITANTE DEVERÁ ANEXAR AOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

7.10.8.4.1. DECLARAÇÃO FORMAL que disporá, por ocasião da futura contratação, das 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução 

contratual; ou 

7.10.8.4.2. APRESENTAR a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que 

se responsabilizará pelos trabalhos, através de declaração, devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, sob pena de inabilitação. 

7.10.8.4.3. PODERÁ ser requerido que o licitante disponibilize de todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados emitidos por pessoa jurídica de 

direito privado, apresentando documentos que deu/deram suporte a contratação como: 

Nota fiscal, ordem de serviços, empenho, cópia do contrato, fotos atuais do local da obra 

(quando for o caso), endereço completo da contratante, telefone atual e local em que foram 

prestados os serviços. 

 
7.10.9. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

 
7.10.9.1.1. Certidão de Quitação e Regularidade no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, em nome do responsável técnico da 

licitante, vigente na data prevista para a abertura do presente certame. 

7.10.9.1.2. Comprovação da empresa licitante de possuir em seu quadro, na data prevista da licitação, 

pelo menos um Profissional na Função compatível com os itens licitados e/ou que concorre, detentor 

(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) na entidade profissional 

competente (CREA, CAU, ou CRT) da região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) 

da(s) correspondente(s) Certidão (es) de Acervo Técnico – CAT, que comprove(m) ter o(s) profissional 

(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, obras/serviços de características 

técnicas  similares às do objeto licitado. 

7.10.9.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar dos serviços objeto do 
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contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.10.9.3. O(s) profissional(is) que apresentar(em) a(s) CATs para comprovação da qualificação técnica 

profissional deverá(ão), obrigatoriamente, ser o(s) responsável (is) pelo acompanhamento da 

execução dos serviços objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

7.10.9.4. A comprovação do vínculo do profissional deverá ser feita por meio das Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS), ou ficha de registro de empregado que comprove a condição de que 

pertence ao quadro da licitante, ou contrato/estatuto social que demonstre a condição de sócio do 

profissional, ou por meio de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil 

comum, ou ainda, da Declaração de Compromisso de Contratação Futura do profissional, 

acompanhada da anuência deste; 

7.10.9.5. No caso de compromisso de contratação futura, será exigida, no ato da assinatura do contrato, a 

comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como o comprovante de registro e 

anotação, junto ao CREA/RN, do profissional como Responsável Técnico da empresa; 

7.10.9.6. No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA/RN, deverá ser 

providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por ocasião da assinatura do Contrato. 

7.10.9.7. Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo Responsável Técnico, hipótese 

na quais todas serão inabilitadas. 

 
7.10.10. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

7.10.10.1. Declaração de que está de pleno acordo com as cláusulas contratuais previstas na minuta do 

contrato anexa ao presente Edital; 

7.10.10.2. Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela execução dos serviços nos 

locais indicados pela Prefeitura Municipal de UPANEMA/RN, com equipamentos em perfeitas 

condições de funcionamento, até o prazo final estabelecido no contrato; 

7.10.10.3. Declaração de concordância com os termos deste Edital e de que assume inteira 

responsabilidade pela autenticidade das certidões apresentadas, bem como conhecimento dos 

respectivos complementos, leis, Decretos e demais normas exigentes, aplicados ao objeto deste 

Certame. 

7.10.10.4. Declaração de que até a presente data, no quadro de pessoal da empresa inexistem agentes 

políticos da Prefeitura Municipal de Upanema/RN; 

7.10.10.5. Declaração expressa do proponente de submissão à fiscalização e ao controle técnico, feito pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 

7.11. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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7.11.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 

n. 5.764, de 1971; 

7.11.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

7.11.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço; 

7.11.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.11.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; 

7.11.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

7.11.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

7.11.8. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.11.9. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. O Agente de Contratação/Comissão poderá diligenciar, observado o prazo mínimo de 02 (duas) horas, 

prorrogável facultativamente mediante justificativa do licitante, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

7.15. Em razão aplicação da reversão de fases serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

habilitação dos licitantes. 

7.16. Tendo em vista que o presente certame adota a inversão de fases e, uma vez encerrada a fase de 

habilitação, não será admitida a exclusão de licitante por motivo a ela relacionado, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou apenas conhecidos em momento posterior. 

 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.1.1. Percentual de desconto do item em moeda corrente nacional; 

8.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

8.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. Em se tratando de serviços prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão 

de obra, que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei 

Complementar no 123/2006, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (CENTO E VINTE) DIAS, a contar da data 

de sua apresentação, sob pena de desclassificação da proposta inicial (no sistema) e final. 

8.9.1. O prazo de validade da proposta deve ser indicado no edital, em decorrência do disposto no art. 90, §3º, e 

art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo, a Lei de Licitações não fixou esse prazo. Por isso, a 

Administração deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da licitação. 

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, quando estes 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

não existirem, considerar-se-á, o desconto inicial de 1,00% (um por cento). 

8.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado ou Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

9.1. Após a fase de habilitação em data e horário indicados pelo Agente de Contratação/Comissão realizará a 

abertura da fase de lances em sessão pública, por meio de sistema eletrônico. 

9.2. Os licitantes não poderão retirar ou substituir as suas propostas ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01% (zero vírgula 

zero um por cento). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.16.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

9.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

9.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

9.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

9.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

9.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.17.2.2. empresas brasileiras; 

9.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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10. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

9.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.18.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

mínimo de 2 (duas) horas, para enviar a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.18.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

 

10.1. O Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

10.2. O Agente de Contratação, durante a fase de análise da proposta de preços e/ou exequibilidade, poderá 

solicitar parecer técnico, por escrito, de profissionais do setor especializado de engenharia da Secretaria 

Municipal de Turismo, Infraestrutura e Desenv. Urbano, com o objetivo de subsidiar a decisão sobre a 

aceitabilidade da proposta. 

10.3. O parecer técnico da engenharia poderá ser solicitado para: 

a) Verificar a compatibilidade entre a planilha orçamentária apresentada e o Projeto Básico/Executivo e 

Memorial Descritivo; 

b) Analisar a exequibilidade dos preços unitários e global, especialmente em casos de valores muito baixos (art. 

59, § 4º da Lei 14.133/2021); 

c) Avaliar a adequação das composições de custos unitários; 

d) Verificar o cumprimento de metas e o cronograma físico-financeiro proposto. 

10.4. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública para a análise técnica aprofundada da 

Proposta. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento, bem como, compatibilidade das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

10.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

  

10.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.3.1. contiver vícios insanáveis; 

10.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

10.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

10.4. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte:  

10.4.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

10.4.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme autos do 

processo; 

10.4.2.1. Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação em razão de custos 

unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que 

expressamente se refere ao critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem 

como pela definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em 

relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério próprio, 

conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos como relevantes, eventual margem 

em relação ao preço de referência etc. A menção aos custos unitários tidos como relevantes acima é mera 

sugestão, podendo o órgão ou entidade estabelecer o critério que lhe parecer mais adequado tecnicamente. 

 

10.4.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução. 

10.4.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
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valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento da planilha de orçamento de 

referência, cronograma Físico-Financeiro,Planilhas de Composições Analíticas, Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

10.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

10.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, os quais serão parametrizados pelo Agente de 

Contratação/Comissão no sistema eletrônico utilizado, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.3.2. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer sobre a fase de habilitação e julgamento de 

propostas será no prazo não inferior a 10 (dez) minutos, conforme dispõe o Art. 40 da IN SEGES Nº 

73/2022;  

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de Julgamento das propostas cujos prazos serão parametrizados pelo Agente de Contratação/Comissão 

no sistema eletrônico utilizado; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de até 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 

11. DOS RECURSOS 
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12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo e em desconformidade com o item 11.5 deste edital, não serão 

conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

que será parametrizado no sistema eletrônico, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante neste 

Edital. 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) 

dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

12.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.4. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

12.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços e descontos registrados e demais condições. 

12.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços, Conforme art. 18, § 4º, do Decreto nº 11.462/23. 

12.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de execução nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, desde que devidamente justificada. Conforme Art. 21 do Decreto nº 11.462/23. 

12.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. Conforme art. 20 
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13. DO TERMO DE CONTRATO 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

do Decreto nº 11.462/23. 

 

13.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 

outro instrumento equivalente. 

13.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2.   Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) disponibilizar acesso à sistema de 

processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 3 dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, 

assegurado o prazo de 3 dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

13.3. Os prazos dos itens 13.3.1. e 13.2. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada e 

aceite da Administração. 

13.4. O prazo de vigência da contratação será estabelecido de acordo com o projeto básico. 

13.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não 

Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

13.6. A exigência de registro no CADIN constitui fato impeditivo para a contratação. 

 

 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2.     Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 
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14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente municipal a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de 
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ 

Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

na Sala da Diretoria de Licitação, no Endereço: Rua João Francisco, 90, Centro, Upanema/RN. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

16.11.1. ANEXO I – Projeto Básico 

16.11.2. ANEXOS DO EDITAL – Acompanha modelos de:  

16.11.3. Modelo de Proposta de Preços; 

16.11.4. Modelo Declaração de Não Realização de Visita Técnica;  

16.11.5. Modelo Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor;  

16.11.6. Modelo Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação;  

16.11.7. Modelo Declaração de Inexistência de Servidores da Prefeitura Municipal de Upanema/RN no 

Quadro de Pessoal da Empresa;  

16.11.8. Modelo Declaração de ME/EPP; 

16.11.9. Modelo Declaração de Compromissos Assumidos. 

16.11.10. ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

16.11.11.  ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 
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REPONSÁVEL PELA CONFECÇÃO DAS MINUTAS DE EDITAL, ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 

 

 
RENAN MENDONÇA FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Upanema/RN, 03 de junho de 2026. 
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 ANEXO I – PROJETO BÁSICO  

 
DOCUMENTO EM INTEIRO TEOR SE ENCONTRA ANEXO NO SÍTIO ELETRÔNICO DO 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
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(PAPEL TIMBRADO) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° < > 

CONCORRÊNCIA N° < > 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Apresentamos à Comissão Permanente de Licitação a nossa proposta de preços, detalhada nos 

documentos anexos, para a < >,conforme Edital e Anexos da CONCORRÊNCIA N.º < >. 
 

Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 

Prazo de validade da proposta: ............... ( ....................................... ) dias; 

Prazo de execução dos serviços: .............. ( ........................................ ) meses; 
Prazo para início: ......................... (...................................... ) dias; e 

 
Observação: atentar para os prazos previstos no Edital. 

 
Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelos preços unitários constantes da planilha  de  

quantitativos  e  preços  unitários  anexa  e  pelo  preço  global  de  R$ ( ),. 
 

Os dados da nossa empresa são: 
Razão Social:  ; 
CNPJ n.º:  ; Inscrição Estadual n.º:  ; 
Endereço:  ; CEP:  ;Cidade: 

 ; Estado:  ; Fone: 
 ;E-mail:  . 

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, DE QUE TOMEI CONHECIMENTODE TODAS 
AS CONDIÇÕES QUE POSSAM ORIENTAR A ELABORAÇÃO COMPLETA DA PROPOSTA DE 
PREÇOS. 

 
xxxx/RN, XX de XXXXXX de 2026. 

 

ASSINATURA 
[Dados da declarante: nome, RG, CPF, Razão social e carimbo do CNPJ]  

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA 
CNPJ Nº 08.085.771/0001-30 

Rua João Francisco nº 90, Centro, Upanema – RN 

 
 
 
 

 

 
(PAPEL TIMBRADO) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° < > 

CONCORRÊNCIA N° < > 
 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 
XXXXXXXXXXXXXX (razão social da empresa), CNPJ nº XXXXXXXX, sediada a XXXXXXXXX 

(endereço completo), inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXX, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições legais, 

DECLARA, sob as penas da lei, que assume a responsabilidade contratual por toda e qualquer falha, vício e 

obrigação oriunda de desconhecimento do local da execução dos serviços, por ter optado pela não realização da 

Visita Técnica. 

 
 

 
xxx/RN, XX de XXXXXX de 2026. 

 
 

 

ASSINATURA 

[Dados da declarante: nome, RG, CPF, Razão social e carimbo do CNPJ] 
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(PAPEL TIMBRADO) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° < >  

CONCORRÊNCIA N° < > 

 
DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 
XXXXXXXXXXXXXX (razão social da empresa), CNPJ nº XXXXXXXX, sediada a 

XXXXXXXXX (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n.º XXXXXXXX, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso III do artigo 62 da Lei n.º 

14.133/2021, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente. 

 
xxxx/RN, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

ASSINATURA 

[Dados da declarante: nome, RG, CPF, Razão social e carimbo do CNPJ] 
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(PAPEL TIMBRADO) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° < >  

CONCORRÊNCIA N° < > 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

 
XXXXXXXXXXXXXX (razão social da empresa), CNPJ nº XXXXXXXX, sediada a 

XXXXXXXXX (endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, por intermédio de seu Representante 

Legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX XXXX/XX 

e do CPF nº XXXXXXXXXX, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

procedimento licitatório em referência, INCLUSIVE no que tange às vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 

14.133/2021, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar quaisquer ocorrências posteriores. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 

 
xxx/RN, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

ASSINATURA 

[Dados da declarante: nome, RG, CPF, Razão social e carimbo do CNPJ] 
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(PAPEL TIMBRADO) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° < >  

CONCORRÊNCIA N° < > 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UPANEMA NO QUADRO DE PESSOAL DA EMPRESA 

 

 
XXXXXXXXXXXXXX (razão social da empresa), CNPJ nº XXXXXXXX, sediada a 

XXXXXXXXX (endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, por intermédio de seu 

Representante Legal, o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

XXXXXXXX XXXX/XX e do CPF nº XXXXXXXXXX, que, até a presente data, no quadro de pessoal 

da empresa inexistem os agentes políticos da Prefeitura Municipal de UPANEMA/RN; 

 
Por ser verdade assina a presente. 

 

 
xxxx/RN, XX de XXXXXX de 2026. 

 

 

ASSINATURA 

[Dados da declarante: nome, RG, CPF, Razão social e carimbo do CNPJ] 
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(PAPEL TIMBRADO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° < > 

CONCORRÊNCIA N° < > 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 
empresa), CNPJ nº XXXXXXXX, sediada a XXXXXXXXX (endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº 

XXXXXXXX, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), Sr(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXX, no uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

a) Cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da referida Lei; 

b) No ano-calendário de realização da presente licitação, os contratos firmados com a Administração Pública, 

considerados em seu conjunto, não possuem valores que, somados, extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, atendendo, assim, aos limites legais para fruição dos 

benefícios; 

c) Tem ciência de que a prestação de declaração falsa sujeita a declarante às sanções previstas na legislação aplicável, 

sem prejuízo da eventual exclusão do certame e demais consequências legais. 

Declara, ainda, estar ciente de que a Administração poderá realizar diligências para verificação das informações 

prestadas. 

 
xxxx/RN, XX de XXXXXX de 2026. 

 
 

 

ASSINATURA 

[Dados da declarante: nome, RG, CPF, Razão social e carimbo do CNPJ] 
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(PAPEL TIMBRADO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° < > CONCORRÊNCIA N° < > 

 
Declaro que a empresa    ,  inscrita no CNPJ (MF) no  , 

inscrição estadual no  , estabelecida em   , possui os seguintes 

contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública: 

No
me do 

Órg
ão/
Em
pres
a 

End
ereç
o 

com

plet

o dos contratantes 

Vigê

ncia do Contrato 

Valo

r total do Contrato* 

   R$ 

   R$ 

   R$ 

Valor total dos Contratos: R$ 

1/12 dos Contratos: R$ 

Património líquido: R$ 

*Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

 
Dessa forma, declaro ainda que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido da 

empresa. 

OU 

Dessa forma, declaro ainda que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 

com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta apresenta diferença superior a 10% (dez por 

cento) para mais ou para menos em relação    à    receita    bruta,    cujas    justificativas    

se    seguem: 

 
JUSTIFICATIVAS: . 

xxxxx/RN, XX de XXXXXX de 2026. 
 

 

ASSINATURA 

[Dados da declarante: nome, RG, CPF, Razão social e carimbo do CNPJ] 

OBSERVAÇÃO: EMITIR EM PAPEL QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

 

A
ne

xa
do

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

R
LO

S
 V

IA
N

A
 B

A
LB

IN
O

Assinatura Eletrônica: 0e69bbba65c39be5aeb7f787ead68ba6774853928bf78eb2bc14e0885ec885e6

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
: R

en
an

 M
en

do
nç

a 
F

er
na

nd
es

. 



Assinaturas do Documento

Assinatura Eletrônica: 0e69bbba65c39be5aeb7f787ead68ba6774853928bf78eb2bc14e0885ec885e6

Renan Mendonça Fernandes - CPF: 083.XXX.XXX-60 - Assinado em: 03/06/2026 14:41:20 

A autenticidade pode ser verificada em: https://pmupanema.pe.topsolutionsrn.com.br/validacao-

documento, usando o Código de Identificação: A26603147765 e Código Autenticação: c2f794d2


